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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.112/2019

(Processo Administrativo)

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 782/2019 da 

Secretaria Municipal da Educação, onde são relatados o descumprimento 

das atribuições inerentes ao cargo e as faltas injustificadas da Professora 
de Arte CLAUDIA ARAÚJO GALVÃO DE FRANÇA, lotada na EM 
“Prof. Adelina Alves Ferraz” e na F̂ M. “Prof Francisco Prudente de 

Aquino” onde também leciona.

CONSIDERANDO que de acordo com o relatório da 

direção da EM “Adelina Alves Ferraz”, a Professora Claudia tomou posse 

de seu cargo em 06/04/2018 e desde essa data não vem cumprindo com 

suas obrigações pedagógicas, tais como: não entregou seus “Planos de 
Ensino”, não usa “livros didáticos”, explora conteúdo que está em 
desacordo com o elaborado pelo CAAPEL, não realizou a aplicação das 

avaliações bimestrais comprometendo assim o aprendizado de seus 

alunos. Também, segundo o relatório, foi relatado seu desiquilíbrio 
emocional e psicológico em sala de aula possuindo uma postura rígida e 
inflexível, proferindo palavras agressivas aos alunos.








